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LEI Nº 287/1962 
 

Eleva vencimentos. 
 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome 
sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º  Fica elevado de Cr$ 120.000,00 – cento e vinte mil cruzeiros para Cr$ 180.000,00 – cento e 

oitenta mil cruzeiros os vencimentos anuais do médico do Posto de Puericultura. 
 
Art. 2º  Para ocorrer às despesas decorrentes desta lei, fica aberto o seguinte crédito suplementar à 

dotação do orçamento vigente: 
 
8 29 0 – Médico do posto de Puericultura    Cr$ 60.000,00. 
 
Art. 3º  O aumento a que se refere o artigo 1º desta lei vigorará a partir de janeiro do corrente 

exercício. 
 
Art. 4º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 15 de junho de 1962. 
 
Mário Galvão Nogueira 
Prefeito Municipal 
 
Nilton José Carneiro da Silva 
Secretário Substituto 

 
 
  
 


